[bookmark: _Hlk192108850]EDITAL Nº 003/2025
PROCESSO Nº 008/2025
CREDENCIAMENTO Nº 003/2025

O MUNICÍPIO DE TIRADENTES-MG, torna público que realizará CREDENCIAMENTO nos termos da lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 4.159/2023 e demais legislação aplicável e, conforme descrito neste edital, a saber:
1- OBJETO
Credenciamento para empresas prestadoras de serviços na área da Saúde, que tenham interesse em prestar serviços médicos de clínico geral visando atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tiradentes-MG.
O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 12 do Decreto Municipal nº 4.159/2023 e do art. 79, I, da lei nº 14.133/2021.
O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.
Este credenciamento será realizado pela Plataforma Eletrônica da “AMM”, no site https://app.ammlicita.org.br/ 
As empresas interessadas deverão credenciar-se junto a AMM, apresentando todos os documentos exigidos no edital e seus anexos.

2- DA PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participar do presente Credenciamento:
I           Os interessados que preencherem todos os requisitos exigidos neste Edital.
2.2 O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3 Não poderão participar do credenciamento:
I aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
II Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
III Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
IV [bookmark: _Ref113883003]pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
V Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
VI Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
VII [bookmark: _Ref169244150]pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
VIII Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;
2.4 O impedimento de que trata o item acima será também aplicado ao interessado que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.
[bookmark: art14§2][bookmark: art14§5]2.5 A vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

[bookmark: _Toc169244164]DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR
[bookmark: _Ref113886867][bookmark: _Hlk166328375]3.1 Os interessados deverão encaminhar, exclusivamente por meio eletrônico o requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para a execução do serviço, conforme modelo anexo. 
3.2 Todas as especificações do objeto vinculam o interessado.
3.3 No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
3.4 A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.5 No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado apresentará também declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
3.6 O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.7 A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
[bookmark: _Toc169244165]DA HABILITAÇÃO
4.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.2 Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para a matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja credenciada o contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.
4.3 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.
4.4 Os documentos necessários para o Credenciamento poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou publicação em órgão de imprensa oficial, ou autenticada por membro da Comissão, mediante a exibição do original. 
4.5 Os documentos emitidos via internet terão sua autenticidade aferida pela Comissão, através dos respectivos endereços eletrônicos dos órgãos emissores.
4.6 Não será aceita nenhuma forma de protocolo de documentação em substituição aos documentos habilitatórios exigidos no presente edital e seus anexos.
4.7 Não será credenciado o prestador de serviços que deixar de apresentar os documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o presente Edital.
4.8 Toda documentação de habilitação para Credenciamento dos interessados, deverá ser protocolado na Plataforma Eletrônica AMM.
4.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
i. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e
ii. atualização de documentos cuja validade tenha expirado.
[bookmark: _Ref114670319]4.10 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica.
 
[bookmark: _Toc169244168]DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
5.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do processo.
5.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados dentro do sistema eletrônico ou por e-mail licitacao@tiradentes.mg.gov.br.
5.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
5.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
5.5 Acolhida a impugnação, o edital retificado será republicado.

DOS RECURSOS
6.1 A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou revogação do credenciamento, observará o disposto na lei nº 14.133/2021.
6.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão.
6.3 Os recursos deverão ser encaminhados  por meio eletrônico via sistema ou pelo email licitacao@tiradentes.mg.gov.br.
6.4 O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
6.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
6.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
6.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

DA CONTRATAÇÃO 
7.1 Após divulgação da lista de credenciados, o Município poderá convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2 A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento.
7.3 O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela administração, será de 05 (cinco) dias úteis.
7.4 O prazo de que trata o item acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração.
7.5 Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração poderá exigir os documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando do credenciamento do interessado.
7.6 O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será até 31/12/25, podendo ser prorrogado. 
[bookmark: _Hlk161049981]7.7 Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

[bookmark: _Toc169244171]CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS. 
8.1 A ordem de contratação dos credenciados obedecerá aos critérios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, assegurando transparência, impessoalidade e eficiência na gestão dos serviços. Conforme a legislação vigente, a definição da ordem de contratação poderá considerar os seguintes critérios:
1-Ordem de Credenciamento – Os profissionais serão chamados conforme a sequência cronológica de credenciamento, garantindo isonomia no acesso às oportunidades.
2-Rodízio entre Credenciados – A distribuição será feita de maneira equilibrada, permitindo a participação de todos os credenciados e evitando a concentração dos serviços em um único prestador.
3-Capacidade Técnica e Disponibilidade – A alocação dos atendimentos levará em conta a disponibilidade do profissional para cobrir escalas de maior demanda, bem como a adequação de sua especialidade aos serviços necessários.
4-Atendimento a Situações Emergenciais – Em casos de urgência ou necessidade de reforço na equipe, poderá ser priorizada a convocação de profissionais com maior disponibilidade imediata, desde que respeitados os princípios da impessoalidade e da economicidade.
[bookmark: _Toc169244172]DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO
9.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.
9.1.1 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.2 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele resultaram.
[bookmark: _Hlk165843450]9.2 Será realizado o descredenciamento quando houver: 
iii. pedido formalizado pelo credenciado;
iv. perda das condições de habilitação do credenciado;
v. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; 
vi. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento;
vii. por desinteresse da administração no objeto, devidamente fundamentado no processo administrativo respectivo;

9.2.1 O pedido de descredenciamento pelo credenciado não o desincumbirá do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
9.2.2 Nas hipóteses previstas nos demais subitens, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 
9.2.2.1 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.
9.2.3 O pedido de descredenciamento pelo interessado, sem a aplicação de penalidades administrativas, poderá se dar antes da assinatura do contrato, ou relativamente a novos contratos com o mesmo objeto, após a contratação, as hipóteses de rescisão serão regidas pelos próprios instrumentos contratuais.
[bookmark: _Toc169244174]DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 O credenciamento terá início de sua vigência no dia posterior à da data da publicação do respectivo instrumento resumido, na forma do parágrafo único do art. 174 da Lei 14.133/21, sendo finalizado em 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada nos termos da lei 14.133/21.
10.2 A possibilidade de credenciar-se ficará aberta enquanto o credenciamento estiver vigente.
10.3 A Seleção, na forma preconizada no presente Edital, somente terá eficácia se o contrato for formalizado, não cabendo ressarcimento, em qualquer hipótese.
10.4 A contratação das empresas credenciadas estará vinculada à posterior autorização de contratação procedida pela autoridade máxima competente.
A prestação dos serviços do credenciamento não gera vínculo empregatício entre os credenciados e a Administração contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
10.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
10.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
10.7 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
10.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão.
10.9 Ficam vinculadas as obrigações de ambas as partes da presente Seleção à Minuta Contratual anexa, parte integrante deste Instrumento Convocatório.
10.10 Fica eleito o Foro da Comarca de São João Del Rei/MG, com exclusão de qualquer outro.

10.11 Integram este Edital os seguintes anexos:
ANEXO I –  Termo de Referência 
ANEXO II – Solicitação de credenciamento
ANEXO III – Modelo de Declaração 
ANEXO IV – Modelo de Declaração para ME/EPP
ANEXO V – Minuta Contratual


Tiradentes-MG, 06 de março de 2025.



JOSÉ ANTÔNIO DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL


[image: Imagem digital fictícia de personagem de desenho animado
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE TIRADENTES
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS


CNPJ 18.557.579/0001-53
Rua Belica, nº 90 – Parque das Abelhas– Tiradentes/MG - CEP: 36.325-000
Fone: (32)3355-1412 e 3355-2042 E-mail: licitacao@tiradentes.mg.gov.br
Site: http://www.tiradentes.mg.gov.br
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA


1. OBJETO
1.1. Credenciamento para empresas prestadoras de serviços na área da Saúde, que tenham interesse em prestar serviços médicos de clínico geral visando atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tiradentes-MG
1.2. O Credenciamento se fará através de inexigibilidade licitatória, nos termos do art. 74, IV, da lei 14.133/2021, tendo em vista que o objetivo é que ao longo do período de credenciamento sejam contratados todos os interessados que satisfaçam as condições previstas no edital.

2. DOS ITENS, ESTIMATIVA DE CUSTOS E PRAZO DE VIGÊNCIA 
2.1. Será credenciado os procedimentos por forma de organização levando em consideração o teto físico e financeiro disponível pela Secretaria Municipal de Saúde. A análise será considerada o valor total dividido pelo número total de serviços executados abatendo do valor referente de cada grupo. 
2.2. Para determinar o total de horas até 31 de dezembro de 2025, excluindo fins de semana e feriados, primeiro foi identificado que o período possui 302 dias. Em seguida, foram removidos os 86 dias correspondentes aos fins de semana, calculados como 43 semanas × 2 dias, restando 216 dias úteis. Depois, foram excluídos os 6 feriados nacionais que caem em dias úteis nesse intervalo, obtidos ao listar e contar os feriados aplicáveis, resultando em 216 - 6 = 210 dias úteis. Por fim, esse total foi multiplicado por 24 horas, chegando a 210 × 24 = 5.040 horas úteis no período. Após isso doi realizado ajustes conforme quadro de equipe resultando na tabela abaixo. 
2.3. O prestador ao realizar o credenciamento deverá obrigatoriamente prestar o serviço conforme presente nesse instrumento. 
2.4. Segue abaixo os itens para credenciamento dos prestadores privados conforme Grupo/Subgrupo/Forma de Organização:
	Item
	Cota
Anual/ Horas
	ESPECIFICAÇÕES DOS PROCEDIMENTOS
	Vr. Unit.
R$
	Vr.Total em R$
	Condições de Prestação dos Serviços

	1
	1560
horas
	Plantão Diurno Semanal 12h (segunda a sexta) das 07:00 h ás 19:00h.
	R$ 125,00
	R$ 195.000,00
	Atendimento:	Serão realizadas		no
estabelecimento de saúde devidamente identificado pela Secretaria Municipal de Saúde de Tiradentes.
Horário:	conforme programado entre a secretária e as empresas (médicos) credenciados.
Responsabilidade: Prestar atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos, (em caso de não haver médicos especialista em pediatria) em demanda espontânea, cuja origem é variada	e	incerta, responsabilizando-se integralmente	 pelo tratamento clínico dos mesmos.
Prestação de Contas: O Credenciado	deverá informar no relatório mensal de prestação de contas, além das informações contidas na Cláusula quarta do Contrato:
a) Nome	completo	do médico responsável pelo atendimento, especialidade e CRM.
Data da realização do procedimento e assinatura do responsável pelo atendimento.

	2
	1560
horas
	Plantão Noturno Semanal 12h (segunda a sexta) das 19:00 h ás 07:00h.
	R$ 145,00
	R$ 226.200,00
	

	3
	984
horas
	Plantão Diurno e Noturno fim de semana 24h (sábado e domingo) 19:00 h ás 07:00h.
	R$ 130,00
	R$ 127.920,00
	

	4
	192
horas
	Feriados oficiais especiais diurno e noturno das 07:00h ás 07:00 h; 24h. (Véspera de Natal e Natal; Véspera de Ano Novo e Ano Novo; Carnaval (Sábado, Domingo, Segunda-Feira e Terça-Feira); Semana Santa (Sexta-feira Santa)
	R$150,00
	R$28.800,00
	



Os preços referenciais são aqueles praticados conforme a pesquisa realizada na AMM, onde foram analisados contratos firmados com outros órgãos públicos. A partir desses dados, foram calculadas a média e a mediana dos valores praticados, considerando, também, o piso salarial dos médicos e as diretrizes estabelecidas pelo SUS para a definição do valor dos plantões médicos.

· O valor total da contratação é de até R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) para o exercício de 2025.
· No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
· O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

3. JUSTIFICATIVA
A prestação de serviços médicos de clínico geral no município de Tiradentes-MG é essencial para garantir o atendimento contínuo à população, assegurando assistência tanto em situações de urgência e emergência quanto no acompanhamento ambulatorial. A presença de profissionais qualificados em regime de plantão de 12 horas, cobrindo períodos diurnos e noturnos, impacta diretamente na qualidade dos serviços de saúde prestados pelo Sistema Único de Saúde (SUS), promovendo maior resolubilidade e eficiência no atendimento.
A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 196, estabelece que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantindo o acesso universal e igualitário aos serviços de saúde. Esse princípio é reforçado pela Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/90), pela Lei Complementar nº 141/2012 e pelo Decreto Federal nº 7.508/2011, que regulamentam a organização e o financiamento do SUS. Além disso, a necessidade de garantir assistência médica contínua está alinhada às diretrizes da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde e às normativas que orientam a gestão do trabalho e da regulação da força de trabalho no setor público.
O município de Tiradentes-MG enfrenta uma demanda crescente por atendimentos médicos, o que exige uma estrutura capaz de oferecer serviços qualificados sem interrupções. No entanto, a insuficiência de profissionais efetivos no quadro municipal impossibilita a manutenção desse atendimento exclusivamente com servidores próprios, tornando imprescindível a contratação de empresas especializadas para suprir essa necessidade.

Diante desse cenário, a solução mais viável é a realização de um processo de credenciamento, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. Esse modelo possibilita que todas as empresas interessadas, desde que atendam aos requisitos do edital, possam prestar os serviços, promovendo maior universalidade no acesso e flexibilização na alocação de profissionais conforme a demanda específica de cada período. Além disso, o credenciamento garante economicidade, pois os pagamentos serão realizados apenas pelos serviços efetivamente prestados, respeitando os valores estabelecidos no termo de referência e as normativas do SUS.
Portanto, a contratação de empresas prestadoras de serviços médicos de clínico geral por meio de credenciamento é a alternativa mais eficiente e transparente para atender à população de Tiradentes-MG. Esse processo assegura a continuidade do atendimento médico, otimiza os recursos públicos e possibilita uma assistência ágil, qualificada e humanizada, garantindo o cumprimento dos princípios da universalidade, integralidade e eficiência no atendimento à saúde pública.

Descrição da solução como um todo:
A solução proposta consiste na realização de um processo de credenciamento de médicos clínicos gerais para a prestação de serviços médicos essenciais à população do município de Tiradentes-MG. O credenciamento permitirá que todos os profissionais interessados e que atendam aos requisitos do edital possam atuar em regime de plantão, garantindo cobertura contínua e atendimento eficiente às demandas da Secretaria Municipal de Saúde. A remuneração dos serviços será realizada com base em valores de referência do setor e parâmetros do SUS, assegurando economicidade e transparência na execução orçamentária. Esse modelo possibilita maior flexibilidade na gestão da força de trabalho, permitindo a adequação do número de profissionais conforme a necessidade de cada período. Além disso, a contratação por credenciamento garante a continuidade ininterrupta da assistência médica, melhora a qualidade do atendimento prestado e assegura que os princípios do Sistema Único de Saúde (SUS) – universalidade, integralidade e eficiência – sejam plenamente cumpridos, proporcionando um serviço acessível e de excelência à população.

4. CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1.  Todos os atendimentos médicos realizados pelos profissionais credenciados deverão ser registrados em formulários próprios ou sistemas informatizados da Secretaria Municipal de Saúde, devidamente autorizados e assinados pelos responsáveis.
4.2. A quantidade de atendimentos médicos prevista é uma estimativa, não obrigando o Município à sua totalidade, sendo pagos apenas os serviços efetivamente prestados.
4.3. O valor a ser pago pelos serviços médicos será o constante na tabela em anexo, conforme os parâmetros estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.
4.4. Os atendimentos serão realizados nas unidades de saúde indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo, em casos excepcionais, ser prestados em domicílio, quando a condição do paciente assim exigir.
4.5. Os registros dos atendimentos deverão ser disponibilizados pelo médico credenciado exclusivamente ao paciente ou à Secretaria Municipal de Saúde, respeitando a legislação vigente sobre sigilo médico e proteção de dados.
4.6. A prestação dos serviços médicos será feita conforme a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, mediante solicitação dos responsáveis pelas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e Estratégia Saúde da Família (ESF) do Município.
4.7. A distribuição dos atendimentos entre os médicos credenciados será realizada de forma proporcional e conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo um atendimento adequado à população. A ordem de contratação dos credenciados obedecerá aos critérios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, assegurando transparência, impessoalidade e eficiência na gestão dos serviços. Conforme a legislação vigente, a definição da ordem de contratação poderá considerar os seguintes critérios:
4.7.1. 1-Ordem de Credenciamento – Os profissionais serão chamados conforme a sequência cronológica de credenciamento, garantindo isonomia no acesso às oportunidades.
4.7.2. 2-Rodízio entre Credenciados – A distribuição será feita de maneira equilibrada, permitindo a participação de todos os credenciados e evitando a concentração dos serviços em um único prestador.
4.7.3. 3-Capacidade Técnica e Disponibilidade – A alocação dos atendimentos levará em conta a disponibilidade do profissional para cobrir escalas de maior demanda, bem como a adequação de sua especialidade aos serviços necessários.
4.7.4. 4-Atendimento a Situações Emergenciais – Em casos de urgência ou necessidade de reforço na equipe, poderá ser priorizada a convocação de profissionais com maior disponibilidade imediata, desde que respeitados os princípios da impessoalidade e da economicidade.
4.8. O credenciamento implica a imediata e integral aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital, incluindo os valores pagos pela Administração e a observância das Normas Técnicas aplicáveis.
4.9. O Município se reserva o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento em caso de má prestação dos serviços, mediante processo administrativo específico, assegurando o contraditório e a ampla defesa.
4.10. O credenciamento configurará uma relação contratual de prestação de serviços, sem vínculo empregatício entre os profissionais credenciados e o Município.

5. DOS RECURSOS HUMANOS
5.1. É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a disponibilização de médicos para a prestação dos serviços contratados, incluindo o cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais, fiscais e comerciais. Em nenhuma hipótese, esses encargos poderão ser transferidos ao Município de Tiradentes.
5.2. A equipe de apoio necessária para a realização dos atendimentos, como enfermeiros, técnicos de enfermagem e profissionais administrativos, será disponibilizada pela Secretaria Municipal de Saúde, que atuará em concordância com os médicos credenciados para garantir a adequada prestação dos serviços à população.

6. DA DOCUMENTAÇÃO

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Empresário individual: 
· Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
· Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
· Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
· Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 
· Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
· Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
· Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971
· Sociedade anônima / SA: estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, bem como a ata de eleição e posse vigente de sua diretoria, ambos devidamente arquivados na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 
· Cópia do RG e CPF ou documento equivalente de todos os representantes da licitante. 
· Certidão Simplificada da Junta Comercial ou Certidão expedida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, comprovando o enquadramento de ME, EPP.
· O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da Certidão Simplificada da Junta Comercial. 
· Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou poderão ser substituídos pela alteração consolidada; 
HABILITAÇÃO REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
· Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
· Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
· Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação do CRF-FGTS. 
· Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa.
· Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo a sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
· Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
· Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
· Caso o interessado seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva da sua sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
· O interessado enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
· Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
HABILITAÇÃO TÉCNICA 
· [bookmark: _Hlk192115902]Apresentar no mínimo 1(um) atestado de capacidade técnica, relativo à atividade pertinente e compatível com o que pretende fornecer, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, informando que a licitante realiza ou realizou serviços com características semelhantes ao objeto licitado. 
· Certificado de Regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais, conforme RESOLUÇÃO CFM Nº 1.980/2011. 
· Comprovante de Cadastro de Estabelecimento de Saúde- CNES 
· Apresentação de profissional médico que irá prestar o serviço, devidamente registrado no Conselho Competente, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
· CPF; 
· Carteira de Identidade; 
· Registro no Conselho Regional de Medicina;
· Certidão Negativa de Débitos junto ao Conselho Regional de Medicina.
· Comprovação de vínculo com o médico responsável pela execução do serviço, através de: 
· Cópia de Carteira de Trabalho; 
· ou Cópia do contrato de prestação de serviços; 
· ou Contrato social, no caso de vínculo societário. 
[bookmark: art67ii][bookmark: art67iii]
DEMAIS DOCUMENTOS 
· Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, conforme ANEXO, quando for o caso.
· Certidão de Consulta Consolidada emitida em até 30 (trinta) dias da abertura da licitação, para verificação, como condição prévia para deferimento da habilitação, quanto ao eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta Consolidada de Pessoa Jurídica realizada por intermédio do Tribunal de Contas da União através da URL https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, (Licitantes Inidôneos/TCU; 
· Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade/CNJ; 
· Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU União; 
· Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CGU-União. 
· Requerimento de credenciamento
· Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
· Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
· Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
7. DA CONCESSÃO DO CREDENCIAMENTO
7.1. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no termo de referência de Credenciamento será julgado habilitado e, portanto, será considerado apto a prestar os serviços aos quais se credenciou, após autorização da autoridade competente e assinatura do instrumento contratual, com vigência até o final do exercício financeiro e eventual prorrogação nos termos da lei 14.133/2021;
7.2. Durante a vigência do termo de referência de Credenciamento, incluídas as suas republicações, a entidade contratante, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de documentação. Nessa ocasião serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das condições apresentadas quando da pré-qualificação do interessado;
7.3. A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada, o credenciado terá até 05 (cinco) dias úteis para entregá-la pessoalmente ou, a critério da entidade contratante, por via postal ou de própria plataforma;
7.4. A análise da documentação deverá ser realizada em prazo igual ao da pré-qualificação;
7.5. O resultado da análise prevista no caput deste artigo será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município. Os credenciados não aprovados na avaliação da documentação serão descredenciados, sendo-lhes assegurado o direito de recurso.

8. DA MANUTENÇÃO DO CREDENCIAMENTO
8.1. Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica qualificação técnica, qualificação econômico financeira e regularidade fiscal relacionadas às condições de credenciamento

9. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato terá sua execução iniciada após a assinatura do termo de contrato, devendo os trabalhos ser desenvolvidos na forma estabelecida no termo de referência, observadas também as regras pertinentes da Lei nº 14.133/2021;
9.2. Dentro das normas em vigor, com as justificativas apresentadas pela entidade contratante, os contratos decorrentes do credenciamento poderão receber termo aditivo de prorrogação, desde que autorizado, e após o parecer da Procuradoria da Prefeitura Municipal.

10. PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo Município até o 10° dia útil subsequente ao mês da prestação do serviço, mediante emissão da relação de serviços realizados no período e da respectiva nota fiscal de prestação de serviço.
10.1.1. Ao final do mês, diante do relatório referente aos serviços realizados aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde, o credenciado deverá emitir a respectiva NF de prestação de serviço. Quando do pagamento, incidirão os descontos / imposto legais (INSS, ISS e IR, se for o caso).
10.2. A nota fiscal eletrônica deverá ser enviada ao setor competente devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será liberado o pagamento.
10.3. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA OU RECURSOS FINANCEIROS
11.1. As despesas ocorrerão pela secretaria municipal de saúde de acordo com a dotação(ões) orçamentária(s) abaixo discriminada e, se a vigência do contrato abranger outros exercícios as dotações orçamentárias serão as correspondentes ao exercício no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) para o exercício de 2025.
11.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares, ou dotações referentes aos próximos exercícios, não caracterizam alteração contratual, podendo ser registrados por simples apostila dispensando a celebração de aditamento consoante faculdade incerta no art. 135 da Lei 14.1333/21.
11.3. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão por conta do orçamento vigente para o exercício do ano de 2025, na dotação orçamentária abaixo ou dotação da lei orçamentária do ano de 2025.
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (CREDENCIANTE).
12.1. Acompanhar e fiscalizar, por meio de preposto designado pelo Titular da Secretaria Municipal de Saúde, a execução dos serviços médicos prestados pelos credenciados.
12.2. Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços já executados.
12.3. Efetuar os pagamentos na forma e prazos previstos no contrato.
12.4. Organizar a escala de plantões e garantir a infraestrutura necessária para a adequada prestação dos serviços médicos pelos credenciados.
12.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigações fiscais dos credenciados.
12.6. Fiscalizar as condições de higiene e adequação das unidades de saúde onde serão prestados os serviços médicos durante a vigência do contrato.
12.7. O Município fica assegurado do direito de, subsistindo razões plausíveis e de interesse coletivo, rescindir unilateralmente o contrato a qualquer momento da execução, mediante notificação prévia à parte contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus ou responsabilidades adicionais para o Poder Público.

13. DAS OBRIGAÇÕES DO(S) CREDENCIADO(S)
13.1. Executar os serviços médicos pactuados, conforme os parâmetros delineados nas propostas apresentadas e em conformidade com as normas vigentes.
13.2. Manter à frente do serviço um profissional qualificado para representá-lo junto à fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde.
13.3. Garantir a presença do médico credenciado durante os plantões, conforme escala definida pela Secretaria Municipal de Saúde.
13.4. Executar os atendimentos médicos conforme as diretrizes estabelecidas pelo SUS, respeitando os protocolos clínicos e de regulação do Município.
13.5. Manter controle de qualidade sobre os serviços prestados, garantindo a adoção de boas práticas médicas e atendimento humanizado.
13.6. Manter em seu quadro profissional médico regularmente inscrito no respectivo Conselho Regional de Medicina (CRM), com todas as certificações exigidas para a função.
13.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, incluindo salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, transporte, hospedagem, alimentação e outros custos relacionados, sem qualquer ônus para o Município.
13.8. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio da entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, assumindo os custos de reparação ou indenização cabíveis.
13.9. Executar os serviços conforme as determinações da Secretaria Municipal de Saúde, seguindo protocolos e normas técnicas estabelecidas.
13.10. Providenciar substituição imediata em caso de impossibilidade do profissional escalado cumprir o plantão, garantindo a continuidade do atendimento médico.
13.11. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros por culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade mesmo com a fiscalização da Administração.
13.12. Providenciar os materiais necessários ao atendimento médico de urgência/emergência durante o plantão, conforme definido pela Secretaria Municipal de Saúde.
13.13. Corrigir imediatamente eventuais falhas apontadas pela Secretaria Municipal de Saúde na execução dos serviços.
13.14. Atender todos os pacientes encaminhados pelo SUS, conforme a demanda e necessidade das unidades de saúde do Município.
13.15. Esclarecer aos pacientes do SUS sobre seus direitos e demais informações necessárias relativas aos atendimentos médicos prestados.
13.16. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes, conforme a legislação vigente de proteção de dados e sigilo médico.
13.17. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao SUS ou aos pacientes atendidos.
13.18. Permitir acesso da equipe de supervisão e auditoria da Secretaria de Saúde para fiscalização e acompanhamento dos serviços prestados.
13.19. No tocante à prestação de serviço ao paciente, deverão ser cumpridas as seguintes normas:
13.19.1. É vedada qualquer cobrança pelos serviços prestados ao paciente, direta ou indiretamente, bem como a solicitação de doações em dinheiro ou fornecimento de materiais.
13.19.2. O credenciado será responsável por qualquer cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, seja por profissional empregado ou preposto, durante a execução dos serviços contratados.
13.20. Assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da prestação dos serviços médicos credenciados.
13.21. Manter o Município informado sobre qualquer situação relevante que impacte a prestação dos serviços médicos.
13.22. Comunicar ao Poder Público, com antecedência, eventuais ausências ou impossibilidades de cumprimento das obrigações assumidas.

14. DA FORMALIZAÇÃO
14.1. O credenciamento será formalizado mediante Termo próprio, contendo as cláusulas e condições previstas em edital que será publicado.

15. GESTÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato que será devidamente designado por Portaria.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

Gestor do Contrato

Cabe ao gestor do contrato:
· coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
· acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
· acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
· emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
· tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.
· elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
15.1. Fica definido:
15.1.1. Gestor contrato: 
Nome: Wellington Wagner De Oliveira 
Função: Enfermeiro
15.1.2. Fiscal do Contrato: 
Nome: Jaime Cesar Ribeiro Junior
Função: Enfermeiro

16. DA VIGÊNCIA
16.1. O credenciamento terá início de sua vigência no dia posterior à da data da publicação do respectivo instrumento resumido, na forma do parágrafo único do art. 174 da Lei 14.133/21, sendo finalizado em 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogada nos termos da lei 14.133/21.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) der causa à inexecução total do contrato;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
d) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
e) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
- Multa.
A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
Na aplicação das sanções serão considerados:
- a natureza e a gravidade da infração cometida;
- as peculiaridades do caso concreto;
- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
- os danos que dela provierem para o Contratante; e
- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

18. CONDIÇÕES ESPECIAIS (Participação de ME e EPP)
18.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº123, de 14/12/2006 alterada pela lei complementar n° 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
18.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da abertura da sessão, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.
18.3. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

19. CONDIÇÕES GERAIS
19.1. Fica estabelecido que toda ou qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente por servidores do Município, não serão considerados como argumento para impugnações, reclamações e reivindicações por parte das proponentes.
19.2. Na contagem dos prazos que serão estabelecidos no Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.
19.3. Caso as datas previstas para a realização de eventos do presente Credenciamento sejam declaradas feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente.
19.4. Este credenciamento ficará aberto pelo período de vigência a quem interessar na prestação dos serviços nele descritos, conforme termos e condições previstos no edital.
Tiradentes, 28 de fevereiro de 2025

	__________________________
Wantuil Queiroz de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde









ANEXO II
MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
A	Empresa	..............................................,	inscrita	no  CNPJ  sob o nº. ....................................., sediada à ..........................................., bairro	,
Município	de	............................................,	por	seu	representante	legal	o
Sr. ........................, inscrito sob o CPF nº. ...............e RG nº: ................, domiciliado na ........................., e-mail ............................, nº. de telefone ............................, vem por meio deste, solicitar o seu Credenciamento, junto ao Município de Tiradentes, para prestar serviços médicos de clínico geral.
A Empresa .............................................., declara sob as penas da lei que:
- preenche, nesta data, todas as condições exigidas no Edital do Credenciamento nº 001/2025;
- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que aceita prestar os serviços pelos valores constantes no instrumento convocatório e que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;
- cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
- assume o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

(LOCAL)	, 	de 	de 2025.

Assinatura e identificação da empresa e representante legal


ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO

A	Empresa	..............................................,	inscrita	no  CNPJ  sob o nº. ....................................., sediada à ..........................................., bairro	,
Município	de	............................................,	por	seu	representante	legal	o Sr. ........................, inscrito sob o CPF nº. ..............., DECLARA sob as penas da Lei que:
- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
- não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
- até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 


(LOCAL)	, 	de 	de 2025.

Assinatura e identificação da empresa e representante legal

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO

A	Empresa	..............................................,	inscrita	no  CNPJ  sob o nº. ....................................., sediada à ..........................................., bairro	,
Município	de	............................................,	por	seu	representante	legal	o
Sr. ........................, inscrito sob o CPF nº. ..............., DECLARA que se enquadra como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Micro empreendedor Individual nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas nos art. 42 a 49 e por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. Declara ainda que no ano-calendário de realização desta licitação, esta empresa não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, me responsabilizando pele observância desse limite. 

(LOCAL)	, 	de 	de 2025.

Assinatura e identificação da empresa e representante legal


ANEXO V
MINUTA CONTRATUAL
PROCESSO Nº ______/2025
CONTRATO Nº	/2025

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE TIRADENTES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 18.557.579/0001-53, com sede administrativa na rua Belica, n° 90, Parque das Abelhas, Tiradentes-MG, CEP: 36.325-000, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. JOSÉ ANTÔNIO DO NASCIMENTO, brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF nº 601.823.006-25, residente e domiciliado em Tiradentes-MG, de agora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado, _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________, com sede na rua/Av. ______________, nº _______, Bairro ___________, _______________, CEP _________, email ________________, tendo como representante legal ______________, portador do CPF nº ______________ e do RG nº ______________, residente em ______________, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, oriundo do Processo nº ______/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto

1.1- Este contrato tem como objeto a contratação de empresas prestadoras de serviços na área da Saúde para prestar serviços médicos de clínico geral visando atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tiradentes-MG.


CLÁUSULA SEGUNDA - Do Acompanhamento e da Fiscalização

2.1- O município de Tiradentes fiscalizará a prestação do serviço, objeto deste contrato, na forma do art. 117 da lei nº 14.133/2021. 

2.2- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

2.3- As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

2.4- O Município poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

2.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

2.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato que será devidamente designado por Portaria.

2.7- Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

2.8- Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

2.9 Gestor do Contrato

Cabe ao gestor do contrato:
- coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
- acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
- acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
- emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
- tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.
- elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
2.10- Fica definido:
Gestor contrato: Wellington Wagner De Oliveira - Enfermeiro
Fiscal do Contrato:  Jaime Cesar Ribeiro Junior - Enfermeiro

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Obrigações das Partes 

3.1- Da Contratada:
[bookmark: _Hlk192116040]Executar os serviços médicos pactuados, conforme os parâmetros delineados nas propostas apresentadas e em conformidade com as normas vigentes.
Manter à frente do serviço um profissional qualificado para representá-lo junto à fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde.
Garantir a presença do médico credenciado durante os plantões, conforme escala definida pela Secretaria Municipal de Saúde.
Todos os atendimentos médicos realizados pelos profissionais credenciados deverão ser registrados em formulários próprios ou sistemas informatizados da Secretaria Municipal de Saúde, devidamente autorizados e assinados pelos responsáveis.
A quantidade de atendimentos médicos prevista é uma estimativa, não obrigando o Município à sua totalidade, sendo pagos apenas os serviços efetivamente prestados.
Os atendimentos serão realizados nas unidades de saúde indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo, em casos excepcionais, ser prestados em domicílio, quando a condição do paciente assim exigir.
Os registros dos atendimentos deverão ser disponibilizados pelo médico credenciado exclusivamente ao paciente ou à Secretaria Municipal de Saúde, respeitando a legislação vigente sobre sigilo médico e proteção de dados.
É de responsabilidade exclusiva e integral do Contratado a disponibilização de médicos para a prestação dos serviços contratados, incluindo o cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais, fiscais e comerciais. Em nenhuma hipótese, esses encargos poderão ser transferidos ao Município de Tiradentes.

Executar os atendimentos médicos conforme as diretrizes estabelecidas pelo SUS, respeitando os protocolos clínicos e de regulação do Município.
Manter controle de qualidade sobre os serviços prestados, garantindo a adoção de boas práticas médicas e atendimento humanizado.
Manter em seu quadro profissional médico regularmente inscrito no respectivo Conselho Regional de Medicina (CRM), com todas as certificações exigidas para a função.
Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, incluindo salários, encargos sociais, taxas, impostos, seguros, transporte, hospedagem, alimentação e outros custos relacionados, sem qualquer ônus para o Município.
Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a causar ao patrimônio da entidade contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, assumindo os custos de reparação ou indenização cabíveis.
Executar os serviços conforme as determinações da Secretaria Municipal de Saúde, seguindo protocolos e normas técnicas estabelecidas.
Providenciar substituição imediata em caso de impossibilidade do profissional escalado cumprir o plantão, garantindo a continuidade do atendimento médico.
Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros por culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade mesmo com a fiscalização da Administração.
Corrigir imediatamente eventuais falhas apontadas pela Secretaria Municipal de Saúde na execução dos serviços.
Atender todos os pacientes encaminhados pelo SUS, conforme a demanda e necessidade das unidades de saúde do Município.
Esclarecer aos pacientes do SUS sobre seus direitos e demais informações necessárias relativas aos atendimentos médicos prestados.
Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes, conforme a legislação vigente de proteção de dados e sigilo médico.
Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao SUS ou aos pacientes atendidos.
Permitir acesso da equipe de supervisão e auditoria da Secretaria de Saúde para fiscalização e acompanhamento dos serviços prestados.
No tocante à prestação de serviço ao paciente, deverão ser cumpridas as seguintes normas:
É vedada qualquer cobrança pelos serviços prestados ao paciente, direta ou indiretamente, bem como a solicitação de doações em dinheiro ou fornecimento de materiais.
O contratado será responsável por qualquer cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, seja por profissional empregado ou preposto, durante a execução dos serviços contratados.
Assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da prestação dos serviços médicos credenciados.
Manter o Município informado sobre qualquer situação relevante que impacte a prestação dos serviços médicos.
Comunicar ao Poder Público, com antecedência, eventuais ausências ou impossibilidades de cumprimento das obrigações assumidas.
A Contratada é obrigada a comunicar a Prefeitura Municipal de Tiradentes a ocorrência de qualquer fato e/ou condição que possa atrasar ou impedir a prestação de serviços, sugerindo as medidas para corrigir a situação.
A contratada deverá reparar, corrigir, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que comprovadamente não atenderem ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas vigentes bem como com as especificações constantes do objeto.
A contratada deverá propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura Municipal de Tiradentes durante a prestação dos serviços ora contratado, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas.
A Contratada deverá atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
A tolerância com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da Contratada não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou renovação, podendo a solicitante exercer seus direitos a qualquer tempo.
A Contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar à contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.
A Contratada assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas a danos a terceiros; bem como, quaisquer custos diretos e indiretos, encargos relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza decorrentes da relação de emprego do pessoal.
A Contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
A Contratada não permitirá a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

A Contratada deverá responder por quaisquer danos causados à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo Município.

O Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a Contratante e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da Contratada designadas para a execução do objeto, sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.

A Contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade administrativa, civil e criminal, por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à Contratante, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se à Contratante o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.

O atraso ou a abstenção pelo Contratante, do exercício de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em decorrência da lei ou do presente contrato, bem como a eventual tolerância com atrasos no cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada não implicarão em novação, não podendo ser interpretados como renúncia a tais direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos, a qualquer tempo, a critério exclusivo da Administração.

Recebimento
Os serviços serão recebidos provisoriamente, 02 (dois) dias pelo responsável pela fiscalização, mediante termo detalhado, verificando o cumprimento das exigências e solicitações pela contratada.
O recebimento definitivo do serviço se dará em até 7 (sete) dias do recebimento provisório, mediante termo detalhado que certifique de que todas as condições estabelecidas foram atendidas.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada e por igual período, quando houve necessidade de diligências para aferição do atendimento das exigências contratuais. 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no termo de referência e na proposta, devendo ser resolvidos de imediato, a contar da notificação à Contratada, e às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão da Nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
Não sendo sanadas as irregularidades pelo contratado, o fiscal do contrato encaminhará o caso à autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos bens/serviços, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.
Subcontratação
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

LGPD
A Contratada deverá cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste do contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

3.2- Do Contratante:

Acompanhar e fiscalizar, por meio de preposto designado pelo Titular da Secretaria Municipal de Saúde, a execução dos serviços médicos prestados pelos credenciados.
Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços já executados.
Efetuar os pagamentos na forma e prazos previstos no contrato.
Organizar a escala de plantões e garantir a infraestrutura necessária para a adequada prestação dos serviços médicos pelos credenciados.
Fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado.
Fiscalizar as condições de higiene e adequação das unidades de saúde onde serão prestados os serviços médicos durante a vigência do contrato.
O Município fica assegurado do direito de, subsistindo razões plausíveis e de interesse coletivo, rescindir unilateralmente o contrato a qualquer momento da execução, mediante notificação prévia à parte contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus ou responsabilidades adicionais para o Poder Público.
A equipe de apoio necessária para a realização dos atendimentos, como enfermeiros, técnicos de enfermagem e profissionais administrativos, será disponibilizada pela Secretaria Municipal de Saúde, que atuará em concordância com os médicos credenciados para garantir a adequada prestação dos serviços à população.

CLÁUSULA QUARTA - Do valor e Condições de Pagamento

4.1- O valor teto para total execução dos serviços e de R$600.000,00 (setenta e cinco mil reais), sendo pagos apenas os serviços efetivamente prestados.

4.1.1- O valor a ser pago pelos serviços médicos será o constante na tabela em anexo ao edital, conforme os parâmetros estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

4.2. O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo Município até o 10° dia útil subsequente ao mês da prestação do serviço, mediante emissão da relação de serviços realizados no período e da respectiva nota fiscal de prestação de serviço.

4.3- Ao final do mês, diante do relatório referente aos serviços realizados aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde, o credenciado deverá emitir a respectiva NF de prestação de serviço. Quando do pagamento, incidirão os descontos / imposto legais (INSS, ISS e IR, se for o caso).
4.4- A nota fiscal eletrônica deverá ser enviada ao setor competente devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados, sem o que não será liberado o pagamento.

4.5- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
[bookmark: _Hlk188287226]
4.6- A contratada deverá apresentar junto à nota fiscal a comprovação da sua regularidade fiscal e trabalhista, por meio das Certidões de Regularidade municipal, estadual, federal/INSS Unificada, trabalhista e CRF-FGTS.

4.6.1- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que regularize sua situação ou apresente sua defesa. 

4.6.2- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante adotará as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa e, na existência de pagamento a ser efetuado, este será realizado normalmente.  

4.7- Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

CLÁUSULA QUINTA - Da Dotação Orçamentária
5.1- As despesas inerentes do objeto da presente contratação correrão por conta da dotação abaixo indicada:
02.004.002 10 301.0123 2465. 3.3.90.3 400
Ficha 175

CLÁUSULA SEXTA - Da Vigência

6.1- O prazo de vigência do contrato será até 90 dias, tendo início a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA SETIMA - Das Sanções

7.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que:
h) der causa à inexecução parcial do contrato;
i) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
j) der causa à inexecução total do contrato;
k) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
l) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
m) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
n) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
o) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2- Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
- Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
- Multa.
[bookmark: _Hlk170830409]7.3-A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.4-Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
7.5-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
7.6- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7.7-A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
7.8-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.9-Na aplicação das sanções serão considerados:
- a natureza e a gravidade da infração cometida;
- as peculiaridades do caso concreto;
- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
- os danos que dela provierem para o Contratante; e
- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.10-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
[bookmark: _Hlk170830482]7.11-A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
7.12-O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
7.13- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA OITAVA - Garantia de Execução 
8.1- Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - Da Extinção 

[bookmark: _Hlk188290353]9.1- Constituem motivos para extinção do contrato os casos previstos no art. 137 da lei nº 14.133/2021, a qual será formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

9.2- O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto ou será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

9.2.1- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

9.3- A extinção do contrato poderá ser:
[bookmark: art138i]- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
[bookmark: art138ii]- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
[bookmark: art138iii]- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
[bookmark: art138§1]
9.3.1- A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

9.4- As hipóteses de extinção do contrato por culpa da contratada, previstas nos incisos I, II e IX do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, serão formalizadas em processo administrativo próprio de apuração de infração contratual, respeitado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei.

9.5- Após a conclusão do processo que ensejar a aplicação de sanções e culminar na rescisão contratual, esta se procederá por meio de termo de rescisão contratual unilateral, devidamente assinado pela autoridade competente.

9.6- A extinção do contrato motivada nos incisos III a VII do art. 137 da Lei nº 14.133/2021 serão precedidas de processo administrativo próprio que deverá conter:
I - requerimento informativo da Contratada relatando o ocorrido, com documentos que comprovem o alegado;
II - manifestação técnica da unidade administrativa quando a análise do pedido e dos documentos apresentados para sua comprovação;
III - termo de rescisão que poderá ser unilateral ou consensual, contendo os dispositivos que ensejaram a extinção contratual.

9.7- Nas hipóteses de extinção do contrato previstas no § 2° do art. 137 da Lei n° 14.133/21, a Contratada deverá protocolar o pedido de rescisão devidamente fundamentado, demonstrando por meio de fatos e/ou documentos o alegado.

9.7.1- Enquanto não protocolado o pedido de rescisão contratual nos termos do caput, a contratada deverá manter a execução contratual inalterada.

9.8- Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
I - devolução da garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III - pagamento do custo da desmobilização.

9.9- A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

[bookmark: art106§1]9.10-  A extinção acima mencionada ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Reajuste 
 
10.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

10.2-  Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

10.3- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida. 

10.4- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.4.1- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.4.2- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5- O reajuste será realizado por apostilamento. 
[bookmark: art92xi][bookmark: art92xiii][bookmark: art92xv][bookmark: art92xvi][bookmark: art92xvii][bookmark: art92xviii][bookmark: art92xix][bookmark: art92§3]
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Da Anticorrupção

11.1- Na execução do presente contrato é vedado ao Contratante e a(o) beneficiário(a) e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:

11.1.1- Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

11.1.2- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

11.1.3- Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no edital;

11.1.4- Conhecer e cumprir previstas na Lei nº 12.846/2013, abstendo-se de cometer os atos tendentes a lesar a administração pública e denunciando a prática de irregularidades de que tiver conhecimento, por meio dos canais de denúncia disponíveis na CONTRATANTE;

11.1.5- Manipular ou fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - Da Vinculação Contratual 
 
12.1- Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo nº 008/2025, , que lhe deu causa.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - Dos Casos Omissos 

13.1- Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Do Foro

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de São João Del Rei, Estado de Minas Gerais, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato.
 
E, por estarem justas, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo.


Tiradentes, 11 de março de 2025



MUNICIPIO DE TIRADENTES
JOSÉ ANTÔNIO DO NASCIMENTO
Contratante


xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratado



_____________________________    _______________________________
Testemunha					Testemunha
CPF:						 CPF:
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